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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 5055724-31.2026.8.21.0001/RS

IMPETRANTE: PROTENSUL PRE FABRICADOS LTDA

IMPETRADO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES CENTRALIZADAS DA SUBSECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES - CELIC - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - PORTO
ALEGRE

DESPACHO/DECISÃO

Considerando a convergência de manifestações das partes (evento 29,
PET1 e evento 30, PET1), que pedem o prosseguimento do Pregão Eletrônico n. 0059/2026,
promovido pela CELIC, já não subsistem os motivos que justificavam a manutenção da
suspensão determinada na decisão liminar do evento 5, DESPADEC1.

Assim, a revogação da liminar é medida que se impõe para permitir a
continuidade do certame, garantindo a efetividade do processo licitatório e o atendimento ao
interesse público.

Diante do exposto, REVOGO a decisão liminar proferida no evento 5,
DESPADEC1, que determinou a suspensão do  Pregão Eletrônico n. 0059/2026 (Processo
Administrativo Eletrônico n. 25/0804-0001582-4) e de todos os atos subsequentes à
desclassificação da impetrante, e o reexame da qualificação técnica da impetrante.

Comunique-se, com urgência, a autoridade impetrada para que dê
prosseguimento ao certame.
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